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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS DIVERSAS (DOD-D)

COMPRA DIRETA

ATENÇÃO: Somente utilizar esse modelo de DOD-D para as aquisições e serviços cujos valores não ultrapassem o limite
estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei 8.666/1993, alterado pelo Decreto 9.412, de 18/06/2018, atualmente
correspondentes a R$ 33.000,00 e R$ 17.600,00 , respectivamente.

DATA: 18/08/2021

 

UNIDADE REQUISITANTE: ASSESSORIA DA ESCOLA JUDICIAL

Responsável pela requisição: Diego Dotto de Moraes

Telefone/ramal para contato: Chat (das 8h às 15h)

 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO (SERVIÇOS e/ou MATERIAIS/EQUIPAMENTOS) COM SUAS
ESPECIFICAÇÕES:

Contratação da professora DÉBORA ARAÚJO SEABRA DE MOURA para ministrar palestra no evento “Escola Ao
Vivo: Ter uma deficiência e estar feliz por se sentir incluído”, live pelo canal da Ejud no YouTube, a se realizar no dia 
20 de setembro de 2021, com 2 (duas) horas de duração, conforme Plano de Ação Formativa (PAF), sendo a
remuneração baseada no Ato Regulamentar GP-EJ nº 01/2019 e despacho do Diretor da EJud, ora anexados.

Planos orçamentários: 50% Formação de Magistrados e 50% Capacitação de Recursos Humanos

 

CONTRATAÇÃO URGENTE ou EMERGENCIAL? (x NÃO ( ) SIM. Se sim, justificar:

DATA DESEJÁVEL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: 20/09/2021

 

JÁ FORAM REALIZADAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES PARA O MESMO OBJETO:

(X) NÃO ( ) SIM. Se sim, houve alguma ocorrência que afetou a qualidade dos serviços/fornecimento?

 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS OBJETIVOS A SEREM
ALCANÇADOS:

O evento foi demandado pelo Comitê para a Erradicação do Trabalho Escravo Contemporâneo, do Tráfico de

Pessoas, da Discriminação de Gênero, Raça, Etnia e Promoção de Igualdade do Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região, face ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, celebrado em 21 de setembro no Brasil.

Este documento foi assinado por: [DIEGO DOTTO DE MORAES]

Documento juntado por diegomoraes - DIEGO DOTTO DE MORAES
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O objetivo desta comemoração é conscientizar a sociedade sobre a importância do desenvolvimento de meios de
inclusão das pessoas com deficiência na sociedade. Nesta data, temas como o preconceito e a inacessibilidade pública
também são pontos centrais a serem debatidos.

Para tanto, foi indicada como palestrante pelo referido Comitê a professora Débora Araújo Seabra de Moura, dada
sua experiência pessoal e profissional como portadora da Síndrome de Down. Nascida em 1981, época em que pouco
se sabia sobre aquela condição, tornou-se a primeira pessoa portadora do distúrbio a se formar professora no Brasil.
Atualmente, Débora é professora auxiliar e trabalha com crianças entre 6 e 7 anos na Escola Doméstica de Natal.
Recebeu o Prêmio Darci Ribeiro de Educação e o Prêmio Brasil Mais Inclusão (ambos conferidos pelo Congresso
Nacional), ministrou diversas palestras, (entre elas, uma na ONU e duas a públicos da área jurídica , em evento a
juízes em Porto Alegre, pela AJURIS, e no Recife, pela Escola da Magistratura Federal), além de conduzir Aula
Magna no IBET/Paraíba. Teve participações em programas como Fantástico e Fátima Bernardes (TV Globo) e é
autora do livro infantil “Débora conta histórias” (Alfaguara, 2013).

Diante de vasto e rico currículo, sua participação no evento garantirá a qualidade almejada pela Escola Judicial e pelo 
Comitê para a Erradicação do Trabalho Escravo Contemporâneo, do Tráfico de Pessoas, da Discriminação de

Gênero, Raça, Etnia e Promoção de Igualdade.

 

PREVISÃO DE CUSTOS:

Valor: R$ 491,46 (quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos).

De ordem do Diretor da Escola Judicial (Proad 17646/2021, doc. 7), o valor acima resulta da aplicação, por
analogia, da hora-aula devida a servidor portador de diploma de ensino médio (R$ 245,73 x 2 horas), nos
termos art. 6º, §1º, do Ato Regulamentar GP-EJ nº 01/2019 e do Ato SEGPES.GDGSET.GP nº 67/2017 do
TST.

 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA? Não se aplica.

(x) Não ( ) Sim. Se sim, indicar local para entrega e prazo máximo para apresentação

8.1 No caso de amostra, é necessário definir OBJETIVAMENTE os critérios de análise para aceitação, além das
especificações.

8.2 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhado exemplar menor do objeto?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, qual o tamanho mínimo?

8.3 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido? ( ) Não ( ) Sim

8.4 é prevista marca de referência?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a amostra será dispensada caso seja proposta a marca de referência? ( ) Sim ( ) Não

8.5 é exigida marca específica?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a indicação de marca deve ser respaldada de justificativa robusta, como manutenção de
padrão já existente, compatibilidade, garantia de equipamentos. Justificativa:
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PRAZO DE EXECUÇÃO / LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU PARA O
FORNECIMENTO DO OBJETO

Dia 20 de setembro de 2021

Local: Live pelo canal do YouTube da Ejud15.

 

GARANTIA MÍNIMA PARA OS SERVIÇOS E PEÇAS (SE COUBER) / OBJETO: Não se aplica.

 

HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A SEREM OBSERVADOS?

( ) SIM (x) NÃO

 

HÁ ARQUIVOS COMO FOTOS, PROJETOS, CROQUIS QUE PODEM SER DISPONIBILIZADOS AOS
INTERESSADOS?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, anexar

 

HÁ NECESSIDADE DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar nomes dos responsáveis para agendamento e telefone para contato

 

HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar quais normas

 

SERÁ EXIGIDA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA como material técnico ilustrativo, manual, laudo,
certificação como ABNT, AS BUILT ?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar qual documentação
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RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Não se aplica.

 

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

Instruem este processo: PAF; formulário com dados pessoais e currículo da contratada; diploma de ensino médio
(magistério); Ato Regulamentar GP-EJ nº 01/2019; Ato SEGPES.GDGSET.GP nº 67/2017 do TST; Tabela com os
valores máximos pagos a servidores públicos federais; Despacho do Diretor da EJUD fixando o valor da hora-aula.
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